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Introdução

Desde a revisão de Maastricht que se buscam níveis diferenciados de integração para os países membros da União Europeia
 que deram lugar à criação pelo Tratado de Amesterdão de um mecanismo formal de, em conformidade com os Tratados, um grupo de países poder avançar para um patamar superior de integração em determinado domínio, mesmo que outros não o pretendam, ou não o pretendam naquele momento, podendo aderir mais tarde, desde que cumpridos vários requisitos que se tornaram mais flexíveis com as revisões seguintes à sua introdução, de Nice e Lisboa.
Evolução 

O Tratado de Lisboa, quinta revisão aos tratados institutivos, procedeu a alterações no TUE e no TCE renomeando
 este. Especificamente, alterou o regime das cooperações reforçadas, expressão nova na linguagem comunitária formalmente
 introduzido em 1997 pela revisão do Tratado de Amesterdão, aí circunscrito aos I e III pilares do TUE
, depois simplificado com a revisão do Tratado de Nice de 2001. Trata-se de uma integração diferenciada no âmbito das políticas europeias que não da competência exclusiva da UE, acelerando a construção europeia com alguns Estados membros mais ambiciosos, mas permitindo sempre a participação posterior dos restantes.
A cooperação reforçada constitui um instrumento de prossecução dos objectivos da integração
 no âmbito das políticas europeias, que permite que os Estados participantes desenvolvam uma cooperação mais aprofundada do que a inicialmente prevista pelos tratados na política em questão. São efectuadas no âmbito da União Europeia, através de instituições e procedimentos europeus
.
A partir do Tratado de Amesterdão consagra-se em termos gerais esta possibilidade de diferenciação visando acelerar a construção europeia, traduzida na maior intensidade e rapidez com que se opera o avanço de um grupo de Estados membros no processo de integração.

O Tratado de Lisboa procedeu à simplificação e sistematização das normas relativas às cooperações reforçadas e introduziu alterações relevantes
.

Com o Tratado de Lisboa, as disposições concentram-se nos seguintes artigos: do TUE no artigo 20.º; do TFUE nos artigos 326.º a 334.º e as condições da sua utilização resultam da articulação destes artigos.

No domínio da PESC – política externa e de segurança comum, originariamente não eram possíveis, passaram a ser com o Tratado de Nice e mantêm-se agora com âmbito alargado
, embora com especificidades no procedimento. 


As cooperações reforçadas encontram-se também previstas no âmbito da cooperação judiciária em matéria penal (artigos 82.º, n.º 2, 83.º, n.º 3, e 86.º, n.º 1, do TFUE) e da cooperação policial (artigo 87.º, n.º 3, do TFUE), com um procedimento especial.

Os diversos alargamentos das Comunidades e agora da União (geometria variável)
 tornam mais acentuadas as diferenças de desenvolvimento económico, social e cultural entre os Estados membros, contexto em que as cooperações reforçadas se afiguram como um mecanismo adequado a permitir os avanços de alguns Estados para maiores níveis de integração
, sem nunca vedar essa progressão aos restantes.

Regime


O recurso às cooperações reforçadas apresenta alguns limites materiais, positivos e negativos, formais e procedimentais
.

O âmbito material das cooperações reforçadas pretendem sempre ser uma solução limite, a adoptar apenas quando de todo não seja possível e prossecução dos objectivos pela União como um todo
 e apresenta como limites negativos o dever de respeitar os Tratados e o direito da União; não prejudicar o mercado interno; não por em causa a coesão económica, social e territorial; não constituir uma restrição ou discriminação ao comércio entre os Estados membros, nem provocar distorções de concorrência entre eles e ainda respeitar os direitos e obrigações dos Estados membros não participantes, não dificultando estes o seu exercício
. Como limites positivos, as cooperações reforçadas devem limitar-se às áreas de competências não exclusivas da UE, devendo realizar os objectivos e interesses da integração
. Precisa também de uma base jurídica, isto é, uma norma que atribua competência à UE para actuar e que discipline tal modo de actuação
.

No âmbito da PESC, a cooperação reforçada é designada por cooperação estruturada permanente
 e é regulada por protocolo específico
.

A tramitação prevê várias fases começando pela constatação pelo Conselho da não obtenção de resultados nessa matéria através dos procedimentos legislativos usuais e que os objectivos traçados não serão alcançáveis por outra via num prazo razoável, tratando-se portanto de um último recurso de procedimento
. O pedido deve ser dirigido à Comissão por, pelo menos, 9 Estados-Membros (quórum ou cláusula-barreira)
, definindo o âmbito e objectivos da cooperação. Será a Comissão a efectuar uma proposta ao Conselho, se entender impulsionar a sua concretização (no caso de recusa deverá apresentar as suas razões), e será autorizada por decisão do Conselho, adoptada por unanimidade
. Contudo, em alguns casos, é possível aos Estados participantes decidirem a adopção por maioria qualificada
.

Quando se trate de matéria no domínio da política externa e de segurança comum, o Conselho transmite o pedido ao Alto Representante
 para seu parecer.


Os actos adoptados no âmbito de uma cooperação reforçada vinculam apenas os Estados membros participantes, que devem ser, por isso, identificados, e só esses participam na sua votação
. Mas estará aberta a todos os Estados membros que, a qualquer momento, se lhe queiram associar
, segundo o princípio da igualdade dos Estados membros e num princípio de abertura, embora com a possibilidade de colocação de algumas condições.

Cria-se assim uma legislação de aplicação selectiva que permite a um número mínimo de Estados membros mais preparados adiantar soluções no quadro e sentido indicado pelos Tratados (nunca retrocessos)
.

As despesas da cooperação reforçada cabem aos Estados participantes, mas podem estender-se a todos
. 
Aplicação


Actualmente, o mecanismo da cooperação reforçada foi utilizado apenas em dois domínios: em matéria de divórcio e separação judicial
 e de protecção de patente unitária
.

Em matéria de divórcio e separação judicial, depois de pensado um incremento nas medidas no domínio da cooperação judiciária em matéria civil
 com incidência transfronteiriça e iniciativas da Comissão sobre a lei aplicável em matéria de divórcio
. Desde o Tratado de Amesterdão que se operou uma comunitarização do Direito Internacional Privado que até aí regia estas matérias no plano inter-estadual. Matérias como: a escolha da lei aplicável através de normas de conflito, o reconhecimento e execução de decisões judiciais, a cooperação internacional entre autoridades judiciais passam a ser tratadas através de instrumento de direito comunitário derivado, passando a falar-se de um Direito Internacional Privado Uniforme. Parte das matérias da cooperação judiciária civil tiveram origem no Direito Internacional Privado, tendo evoluído no sentido da uniformização europeia. Tendo resultado inviável a unanimidade exigida
, o Conselho constatou que os objectivos não poderiam ser alcançados num prazo razoável
 e para avançar nesta matéria o pedido surgiu por parte de 9 Estados membros (embora 1 tenha retirado o seu pedido), a que aderiram depois mais 6, ficando um total de 14 Estados participantes
, tendo o Conselho autorizado tal cooperação
. Daqui resultou um novo Regulamento
 com novas regras nas situações de divórcio e separação judicial que envolvam um conflito de leis
, mas que será aplicável apenas aos 14 Estados membros que o aprovaram
. E também àqueles que futuramente aderirem
. Esta matéria relaciona-se com a aplicação da anterior legislação
 nesta matéria cuja aplicação não fica afectada
.

De referir ainda que o mencionado Regulamento passou a ser aplicável a partir de 21 de Junho de 2012
. O novo regulamento vai permitir que os casais internacionais (casais com nacionalidades diferentes, casais que vivem em países diferentes ou casais que coabitam num país diferente do seu país de origem) possam escolher a lei nacional aplicável ao seu divórcio, desde que um dos cônjuges tenha uma conexão com esse país (por exemplo, residência habitual ou nacionalidade). As novas regras também clarificam a lei aplicável no caso de não houver acordo entre o casal. É a primeira vez na história da UE que se recorre ao mecanismo da "cooperação reforçada".

No domínio da criação da protecção de patente unitária, verificadas todas as condições jurídicas estabelecidas pelos Tratados para instaurar uma cooperação reforçada, após proposta de decisão do Conselho
, foi apresentada uma proposta da Comissão em 13 de Abril de 2011. O actual sistema de patentes da Europa, em particular na fase após a concessão de uma patente, é muito oneroso e complexo e a proposta para criar uma patente única iria reduzir em 80 % do custo do registo das novas invenções e tem o apoio de 25 Estados-membros
. Os titulares de patentes europeias passariam a apresentar junto do IEP (Instituto Europeu de Patentes)
 os pedidos de protecção de patente unitária para o território dos 25 Estados membros, o que asseguraria um mesmo nível de protecção das invenções em todos estes países. A base jurídica para legislar em matéria de direitos de propriedade intelectual
 integra-se no capítulo da aproximação de legislações e faz referência específica ao estabelecimento e ao funcionamento do mercado interno. A patente europeia não visa substituir as patentes nacionais, nem a patente concedida pelo EPO (European Patent Office)
. O Parlamento Europeu aprovou o projecto de decisão do Conselho no que diz respeito à cooperação reforçada, independentemente de saber quais serão os Estados membros participantes
. Esta iniciativa avançou de forma que o Conselho
 autorizou e veio regulamentar a matéria por regulamento
 aplicável aos 25 Estados membros participantes
. A protecção unitária de patentes incentivará o progresso científico e tecnológico e o funcionamento do mercado interno, permitindo um acesso mais fácil, menos oneroso e juridicamente seguro ao sistema de patentes. Deverá também melhorar o nível de protecção das patentes, tornando possível a obtenção de uma protecção uniforme nos Estados-Membros participantes e eliminando os custos e a complexidade em benefício das empresas de toda a União. Esta protecção uniforme deverá estar ao dispor dos titulares de patentes europeias, tanto dos Estados membros participantes como de outros Estados, independentemente da respectiva nacionalidade, domicílio ou local de estabelecimento. Esta legislação só será aplicável em 1 de Janeiro de 2014 e já conta com alguns aspectos regulados como é o caso da tradução
.
A criação do Tribunal de Patentes

Aproveita-se a ligação ao assunto das patentes para dar nota da criação do Tribunal Unificado de Patentes, pelo Acordo do Conselho de 19 de Fevereiro de 2013
, também para entrar em vigor a 1 de Janeiro de 2014. É criado um Tribunal Unificado de Patentes para a resolução de litígios relacionados com as patentes europeias e com as patentes europeias com efeito unitário como um órgão jurisdicional comum aos Estados membros e como tal sujeito às mesmas obrigações nos termos do direito da União que qualquer órgão jurisdicional nacional dos Estados membros. 


Está aqui em causa o relacionamento entre os tratados e os demais compromissos internacionais assumidos pelos Estados membros
, com um tratado internacional celebrado entre todos os Estados membros da União Europeia, mas à margem dos Tratados constitutivos
. Neste caso no seguimento da Convenção de Munique sobre a Patente Europeia concluída em 5 de Outubro de 1973 
.
Conclusões

A integração europeia tem-se revelado um processo lento mas vitorioso ao longo dos seus mais de 60 anos de existência. Nem sempre todos os Estados membros se encontram em condições reais ou de vontade para participarem em projectos cada vez mais ambiciosos e integrados. A criação de mecanismos formais que, dentro do espírito e do sistema jurídico europeu, permitam aos Estados membros que se sentem seguros para avançar, que o façam sem se sentirem tolhidos pela indisponibilidade de outros, assegura a unidade global.

No instrumento das cooperações reforçadas, dentro de requisitos que garantem a vinculação europeia, encontra-se a abertura para o tempo próprio de cada Estado membro. Porém, o sistema não parece ainda ter-se revelado suficientemente atractivo dada a sua rara utilização.
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� Decisão do Conselho 2011/167/UE de 10 de Março de 2011, que autoriza a cooperação reforçada no domínio da criação da proteção de patente unitária.


� Regulamento (UE) n.º 1257/2012 que regulamenta a cooperação reforçada no domínio da criação da proteção unitária de patentes.


� Até ao momento: a Alemanha, a Áustria, a Bélgica, a Bulgária, Chipre, a Dinamarca, a Eslováquia, a Eslovénia, a Estónia, a Finlândia, a França, a Grécia, a Hungria, a Irlanda, a Letónia, a Lituânia, o Luxemburgo, Malta, os Países Baixos, a Polónia, Portugal, a Roménia, a Suécia, o Reino Unido e a República Checa.


� Regulamento (UE) n.º 1260/2012 do Conselho de 17 de dezembro de 2012 que regulamenta a cooperação reforçada no domínio da criação da proteção unitária de patentes no que diz respeito ao regime de tradução aplicável.


� 2013/C 175/UE, JOUE C 175 de 19.06.2013, pp. 1 a 40.


� GORJÃO-HENRIQUES, Miguel. Direito da União. 2010, p. 321.


� Como exemplo recente no Diário da República, 1.ª série, n.º 127 de 3 de julho de 2012, pp. 3379 a 3386, o Decreto do Presidente da República n.º 99/2012 e a Resolução da Assembleia da República n.º 84/2012 para ratificação do Tratado sobre Estabilidade, Coordenação e Governação na União Económica e Monetária, assinado em Bruxelas em 2 de março de 2012, cujo texto é publicado em anexo. A entrada em vigor do Tratado foi em 1 de Janeiro de 2013.


� Pela Organização Europeia de Patentes (OEP/EPO), teve início de vigência em 07.10.1977 (para Portugal pelo Aviso n.º 198/91, de 21/12/1991). Foi publicada no Diário da República I-A, n.º 199, de 30/08/1991, aprovada pelo Decreto n.º 52/91 e já alterada por: Acto Relativo à Revisão do Artigo 63.º da Convenção, de 17 de Dezembro de 1991 (aprovado pelo Decreto n.º 28/94, de 19 de Setembro) e Acto de Revisão da Convenção de 29 de Novembro de 2000 (aprovado pela Resolução da Assembleia da República n.º 60-A/2007, DR I-A, n.º 239, Sup., de 12/12/2007). O Decreto-Lei n.º 42/92, de 31 de Março, estabelece regras de aplicação, em Portugal, da Convenção de Munique sobre a Patente Europeia (http://www.gddc.pt/siii/docs/dec52-1991.pdf ).
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